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Macaé, 28 de abril de 2022

Ofício Digital Nº: 11007/2022


Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 624/2022


Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 20/04/2022, a Indicação
Nº624/2022, cuja autoria coube ao Vereador Carlos Augusto Garcia Assis, solicitando que através
da o órgão competente da Administração Municipal, promova a criação de um aplicativo para entrega
de comidas em geral, com disponibilidade para os sistemas Android e IOS, permitindo que as empresas
tenham repasse menor pelos serviços utilizados em aplicativos similares como Ifood e Rappi, podendo
em um futuro próximo ser estudado para abatimento de taxas e serviços dos usuários junto ao
Município.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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